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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
Estado do Espírito Santo 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 – PMVIVA 

EDITAL 013/2019 
DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR  

PROVA DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – 2ª ETAPA 
 

 

A Prefeitura Municipal de Vila Valério e a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, tornam público o 

JULGAMENTO DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR – PROVA DE TÍTULOS/EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL - 2ª ETAPA, impetrados pelos candidatos nos termos do item 12 do Edital de abertura do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019, de caráter eliminatório e classificatório, para contratação de pessoal e 

formação de Cadastro de Reserva para suprir necessidades temporárias de excepcional interesse público da Prefeitura 

Municipal de Vila Valério. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nº de Inscrição Nome da Candidata 

0706 CHEIRLA LUCIAFELISBERTO BOLDT 
 

Pedido: Solicita correção do título/experiência profissional, pois não informou no período previsto no Edital por falta de 

acesso à internet. 

Justificativa: Recurso improcedente. Para que os títulos da candidata habilitada na prova objetiva fossem avaliados na 

segunda etapa os mesmos deveriam ser informados através do FORMULÁRIO DIGITAL DE TÍTULOS, no período 

previsto no item 10.3 do edital 001/2019:  

 

“10.3. Todos os títulos/experiência profissional deverão ser informados OBRIGATORIAMENTE pelo(a) candidato(a) através 

do FORMULÁRIO DIGITAL DE TÍTULOS que estará disponível na página da empresa www.gualimp.com.br, NO 

PERÍODO DE 15/03/2019 a 20/03/2019.” 
 

 

 

Esclarecemos ainda, que conforme previsto no item 10.11. do Edital 001/2019, não poderão ser aceitos documentos 

encaminhados posteriormente, presencialmente ou por e-mail, sob quaisquer justificativas, portanto mesmo que a 

requerente possa apresentá-lo nesse momento, o mesmo não será aceito. 

Portanto, fica inalterada a pontuação divulgada.   

 

 

CARGO: PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - EDUCAÇÃO INFANTIL – MAPA 

Nº de Inscrição Nome da Candidata 

0439 EDIELICA ARIANA MILAGRE DE MELO 
 

Pedido: Solicita reavaliação da pontuação do título apresentado, alegando ter informado a pós-graduação. 

Justificativa: Recurso improcedente. Para que os títulos da candidata habilitada na prova objetiva fossem avaliados na 

segunda etapa os mesmos deveriam ter sido informados através do FORMULÁRIO DIGITAL DE TÍTULOS, no período 

previsto no item 10.3. do edital 001/2019, o certificado de pós-graduação da candidata não foi informado nos termos 

previstos no Edital.  

http://www.gualimp.com.br/
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Esclarecemos ainda, que conforme previsto no item 10.11. do Edital 001/2019, não poderão ser aceitos documentos 

encaminhados posteriormente, presencialmente ou por e-mail, sob quaisquer justificativas, portanto mesmo que a 

requerente possa apresentá-lo nesse momento, o mesmo não será aceito. 

Portanto, fica inalterada a pontuação divulgada.   

 

 

CARGO: PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA ENSINO FUNDAMENTAL I (1º AO 5º ANO) MAPA 

Nº de Inscrição Nome da Candidata 

0660 DOCLEZIA VERENO MIGUEL JUBINI 
 

Pedido: Solicita reavaliação da pontuação do título apresentado, alegando ter informado a pós-graduação. 

Justificativa: Recurso improcedente. Para que os títulos da candidata habilitada na prova objetiva fossem avaliados na 

segunda etapa os mesmos deveriam ter sido informados através do FORMULÁRIO DIGITAL DE TÍTULOS, no período 

previsto no item 10.3. do edital 001/2019, o certificado de pós-graduação da candidata não foi informado nos termos 

previstos no Edital.  

Esclarecemos ainda, que conforme previsto no item 10.11. do Edital 001/2019, não poderão ser aceitos documentos 

encaminhados posteriormente, presencialmente ou por e-mail, sob quaisquer justificativas, portanto mesmo que a 

requerente possa apresentá-lo nesse momento, o mesmo não será aceito. 

Portanto, fica inalterada a pontuação divulgada.   

 

Vila Valério (ES), 25 de março de 2019. 
 

 
 
 

Robson Parteli 
Prefeito Municipal 

 
 

Kaike Penitente Santana 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

Portaria nº 06/2019 

 
 

Antônio José Gonçalves de Siqueira 
Coordenador Geral e Responsável Técnico - G-Strategic 

Administrador - CRA – ES nº 7228 

 


